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Santos, 29 de novembro de 2001.  

Prezado Associado, URGENTE�

 
Assunto:  
68%67,78,d­2�'$6�*8,$6�5(&2/+,0(172�

 
Como deve ser do conhecimento da Classe, o BANCO BANDEI RANTES S.A 
foi incorporado pelo UNI BANCO S.A, razão pela qual decorreram alguns 
conflitos de interesse ent re a Diretor ia deste Sindicato e os representantes 
daquela inst ituição bancária, fatos que geraram nossa decisão de encerrar 
as at ividades do "Posto de Atendimento Bancário" , então adm insit rado por 
aquele Banco. Um dos mot ivos básicos de tal decisão foi a da cobrança 
excessiva da remuneração exigida por aquele Banco, ou seja, taxa de R$ 
3,00 (  t rês reais )  por formulár io, a part ir  do dia 5 (  cinco )  do mês p. 
vindouro.�

Por conseguinte, solicitamos ao prezado Associado urgentes providências 
no sent ido de que as "GR'S" do UNIBANCO e as "GR'S" ant igas que se 
encont ram em seu poder, sejam  subst ituídas, o que deverá ser efetuado 
em nossa Secretaria, livre de quaisquer ônus, preferencialmente até o dia 
03 (  t rês )  do mês próximo. No caso de eventual interesse do Associado 
em manter os recolhimentos por intermédio do UNI BANCO, este Sindicato 
obrigar-se-á a repassar o encargo refer ido ao Colega que assim  escolheu.�

Cumpre-nos informar, por out ro lado, que será instalado brevemente um 
novo "Posto de Atendimento Bancário" , com administ ração de outro 
Banco. 
 
Agradecemos a compreensão do Colega e colocamo-nos à disposição para 
maiores esclarecimentos.�

Atenciosamente 
A DI RETORI A�
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